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Aos  onze  dias  do  mês  de  dezembro  de  2018,  às  9h,  no  Auditório  João  Roberto  Borges  de  Souza,  da  

Universidade  Federal  de  Campina  Grande,  iniciou-se  a  132ª  Reunião  Ordinária  do  Colegiado  Pleno  do 

Conselho Universitário, sob a presidência do Reitor, Professor Vicemário Simões. Atendendo à convocação,  

compareceram os Conselheiros: Camillo Allyson Simões de Farias – Vice-Reitor; Carmem Dolores de Sá Catão 

– Vice-Diretora; Adriano Azevedo de Melo e Homero Gustavo Correia Rodrigues – representantes do CCBS;  

Xisto Serafim de S. de Souza Júnior – representante do CH; Jorge César Abrantes de Figueiredo – Diretor do 

CEEI;  José  Ewerton  Pombo  de  Farias  –  representante  do  CEEI;  Matheus  Augusto  de  B.  Pasquali  –  

representante  do  CTRN;  Sérgio  Ricardo  A.  de  Melo  Silva  –  Diretor  do  CSTR;  Luciano  de  Brito  Júnior  – 

representante do CSTR; José Vanderlan Leite Oliveira – Diretor do CDSA; Maria Célia Caetano Palmeira, Irlan  

Lopes Barbosa, Antonio Paulino Pereira Filho e Daniel Casimiro da Silveira – representantes dos Servidores 

Técnico-Administrativos da UFCG; Soahd Arruda Rached Farias e Kyller Gorgônio – representantes da CSE; 

Igor Luiz Vieira de Lima Santos – representante da CSPE; Paulo Sérgio Gomes da Silva – represente da CSGAF.  

Estiveram ausentes os Conselheiros: Maria Santana Meira Ramos – Diretora do CH; Antonio Lisboa Leitão de 

Souza  –  representante  do  CH;  Ricardo  Cabral  de  Vasconcelos  –  Diretor  do  CCT;  John  Kennedy  Guedes  

Rodrigues  –  Diretor  do  CTRN;  Jardel  de  Freitas  Soares  –  Diretor  do  CCJS;  Epifanio  Vieira  Damasceno  – 

representante do CCJS; Antonio Fernandes Filho – Diretor do CFP; Maria Mônica Paulino do Nascimento e 

Welington Bezerra de Sousa – representantes do CFP; José Justino Filho – Diretor do CES; Anielson dos Santos  

Souza – Diretor do CCTA; Johnatan Rafael Santana de Brito – representante da CCTA; José Laurentino Silva 

Neto e Helder Soares Dantas – representantes dos Servidores Técnico-Administrativos da UFCG; Bonifácio 

Benício de Souza – representante da CSPG; Rosimery Cruz de Oliveira – representante da CSPE; Mariana  

Moreira Neto – representante da CSGAF. Verificando existir a presença do quorum regulamentar, o Senhor 

Presidente iniciou a reunião, apresentando suas boas vindas a todos, desejando-lhes um bom dia de trabalho.  

Posta à apreciação a Ata da 129ª reunião Ordinária, do dia 28 de agosto de 2018, foi aprovada por maioria de 

votos. Expediente. O Senhor Presidente anunciou, então, haver alguns esclarecimentos a serem feitos. Tendo 

esta Coordenadora solicitado a palavra, em lhe sendo concedida, prestou as seguintes informações: 1- a SODS 

tem recebido reclamações por não analisar a admissibilidade de recursos feitos ao Pleno, bem como por não 

proceder  à  juntada  e  ou  ao  desentranhamento  de  documentos  referentes  aos  processos;  2-  esta  

Coordenadora solicitou esclarecimentos sobre essa matéria ao Professor Dr. Jonábio Barbosa, da Unidade 

Ata aprovada na 133ª Reunião Ordinária do Colegiado Pleno, do dia 26.02.2019. 
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Acadêmicas de Ciências Sociais do Centro de Humanidades desta UFCG, ao Servidor Técnico-Administrativo 

da SRH, Advogado Marcos Antonio da Silva, bem como ao Procurador Federal, Dr. Marcelo Bonelli, e todos 

enunciaram a Lei 9.874/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 

cujo  artigo  29,  dispõe  que  “As  atividades  de  instrução  destinadas  a  averiguar  e  comprovar  os  dados 

necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável  pelo 

processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias. § 1º O órgão competente 

para  a  instrução  fará  constar  dos  autos  os  dados  necessários  à  decisão  do  processo.”;  3-  o  “órgão  

competente”, no caso desta Secretaria, são os Órgãos Deliberativos Superiores, ou seja, o Colegiado Pleno, as  

Câmaras  e  o  Conselho  Curador;  4-  quaisquer  que  sejam  as  instruções  necessárias  aos  processos  

encaminhados  àqueles  Órgãos,  são,  pois,  da  competência  dos  respectivos  Presidentes  e  Conselheiros, 

cabendo aos primeiros, se for o caso, apresentarem os processos aos respectivos plenários, para análise de 

admissibilidade;  5-  à  SODS,  cabe  proceder,  estritamente,  à  tramitação  dos  processos,  inclusive  o 

acompanhamento das diligências solicitadas pelos relatores dos processos, bem como assessorar os Senhores 

Conselheiros  caso precisem de alguma orientação,  além de cumprir  com o disposto em seu Regimento, 

conforme  a  Resolução  nº  03/2005,  deste  Colegiado  Pleno.  Concluindo,  esta  Coordenadora  frisou  que  a 

Procuradoria somente recebe processos que tratam de dúvidas jurídicas e que as dúvidas administrativas 

devem ser dirimidas pelos setores ou órgãos da administração. Retomando a palavra, o Senhor Presidente 

referiu-se aos processos que tratam de recursos nos quais se questionam decisões tomadas pelas Câmaras.  

Afirmou que tais processos devem ser, em primeiro lugar, apresentados ao plenário, pela Presidência, para  

análise quanto à admissibilidade da matéria. Para se contestar uma decisão das Câmaras, o demandante deve  

apresentar arguição de ilegalidade da decisão, fundamentando precisamente sua contestação. Em seguida, o 

Senhor Presidente falou da vinda da Polícia Federal à sede da ADUFCG, em cumprimento ao mandado do Juiz  

Eleitoral,  Dr.  Horácio  Ferreira.  Segundo  seu  entendimento,  não  houve  invasão  ao  espaço  público  da  

Universidade Federal de Campina Grande. Informou que, no sábado posterior a essa ação, a Ministra Carmem 

Lúcia Rocha, do STF, de forma monocrática, publicou decisão a respeito do assunto, sendo acolhida pelo 

plenário, o qual ainda vai analisar o mérito. Na sequência, apresentou o Conselheiro Antonio Paulino Pereira 

Filho, suplente do Conselheiro José Pereira da Silva (Dedé), e presente à reunião.  Comunicações. O Senhor 

Presidente  prestou  informações  sobre  a  homenagem  ao  Professor  Lynaldo  Cavalcanti  de  Albuquerque, 

acontecida no dia 8 deste mês, data de seu aniversário. Naquele momento, com a presença de familiares, 

amigos, autoridades representantes do CNPq, desta Instituição e de outros órgãos, foi descerrado o busto do  

homenageado na Praça das Bandeiras, no espaço em frente ao prédio da Reitoria. Ainda com a palavra, o  

Senhor Presidente teceu comentários sobre: 1- os 55 anos do Curso de Engenharia Elétrica; 2- os 50 anos do  

Curso de Medicina, que recentemente obteve o conceito 4 na avaliação; 3- os 40 anos do Curso de Design,  

completados em outubro; 4- os 10 anos do CDSA, a serem completados no próximo ano; 5- os 35 anos do  

Hospital  Veterinário Universitário do CSTR,  e  os 15 anos do Programa de Pós-Graduação em Veterinária  

daquele  Centro,  que,  recentemente,  obteve  aprovação  de  mudança  de  nome  para  Programa  de  Pós-

Graduação em Ciência e Saúde Animal; 6- os 40 anos do Curso de Engenharia Química. Ainda com a palavra, o  

Senhor Presidente informou que: 1- dos 8 APCNs (Aplicativos de Cursos Novos) apresentados à CAPES, foi  

Ata aprovada na 133ª Reunião Ordinária do Colegiado Pleno, do dia 26.02.2019. 
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aprovado o Programa de Pós-Graduação em Engenharia  de Alimentos,  do CTRN,  estando os demais  sob 

análise; 2- saiu o resultado da chamada universal do CNPq, tendo sido aprovados 22 projetos com recursos no  

valor de até trinta mil reais; 10, até sete mil reais, e 11, até cinco mil reais; 3- apresentou, às Câmaras, os 

indicadores  concernentes  aos  recursos  humanos  e  dados  acadêmicos desta  Universidade,  cujos  arquivos 

deverão ser enviados às Direções dos Centros, para conhecimento e divulgação. Em seguida, leu e comentou  

Portaria do MEC, que trata da extinção de cargos e veda a abertura de concursos públicos e provimento de  

vagas adicionais às previstas em edital  vigente à época de sua publicação. Com a palavra,  o Vice-Reitor,  

Professor Camilo Allyson, informou que, feito um levantamento do questionário referente à elaboração do 

Plano de Gestão Logística  Sustentável  desta  Instituição,  verificou-se um quantitativo de 2.000 (duas  mil)  

respostas. Acrescentou o Professor Camilo, que a meta é continuar a coleta de dados, até o final de 2018,  

para concluir o Plano. Sobre o Plano de Integridade da UFCG, informou ter, como base, uma Portaria do  

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, e que, em 30 de novembro último, 

foi  concluída  a  versão  1,  sobre  a  qual  teceu comentários.  Informou que  Campina  Grande  será  sede do 

PORPLAD, em junho de 2019, momento importante para a UFCG. Com a palavra, a Conselheira Soahd Rached  

sugeriu fazer-se um registro fotográfico desta reunião, que é a última do ano de 2018. O Coordenador da 

Assessoria de Comunicação, Marinilson Braga, foi incumbido de fazer a fotografia e enviá-la aos Conselheiros. 

Fazendo uso da palavra, o Conselheiro Homero Gustavo Rodrigues deu ciência ao Colegiado de que: 1- no  

mês de novembro com o apoio do Reitor, esteve no Congresso Nacional, quando se discutiram as emendas de 

bancada. Segundo o Conselheiro, houve uma disputa entre a UFCG e Governo Estadual, além dos Municípios 

de  João  Pessoa  e  Campina  Grande.  Com  o  apoio  decisivo  do  Reitor  Vicemário  Simões,  os  Hospitais  

Universitários da UFCG foram contemplados – o HUJB, de Cajazeiras, com 25 milhões e o HUAC, de Campina 

Grande, com 7 milhões. Continuando com a palavra, informou que o HUAC licitou e empenhou equipamentos 

de angiografia e de tomografia, e será o único hospital da cidade a atender à população usuária do SUS. Com  

a assessoria segura da EBSERH, o angiógrafo será entregue e devidamente instalado. Informou também que  

foram convocados todos os concursados em 2017,  contando,  assim,  com 300 servidores  já  contratados,  

restando 15, que ainda estão com algum problema na documentação. Comentou que um dos motivos para o 

Curso de Medicina ter obtido o conceito 4 é o fato de que precisamos ter cursos de Pós-Graduação em 

Medicina. Um outro motivo é que, em vista de o ISEA não estar em condições de atender à demanda que lhe  

tem  sido  feita,  precisamos  de  uma  maternidade  escola,  para  atendimento  à  gestação  de  alto  risco.  

Encerrando sua exposição, informou que o HUAC está com uma campanha para atendimento à comunidade, 

nesse final de ano, e que os locais a serem atendidos serão a Fazenda do Sol e um abrigo de idosos em Lagoa 

Seca.  O  Senhor  Presidente passou a  palavra  ao  Conselheiro  Xisto  Serafim,  que declarou ter,  finalmente, 

havido eleição no Centro de Humanidades, sendo eleitos a Professora Fernanda Leal e o Professor Vanderlan 

Francisco  da  Silva,  respectivamente  Diretora  e  Vice-Diretor  daquele  Centro.  O  Conselheiro  Xisto  ainda 

informou que na  tarde  de  hoje,  haverá  a  apresentação de  um Trabalho  de  Conclusão de  Curso  de  um 

orientando seu, que realizou uma pesquisa qualiquantitativa sobre a insegurança em espaços públicos, tendo 

feito uma análise de dados coletados na UFCG. Apresentou seu agradecimento à Prefeitura Universitária, na 

pessoa do Prefeito Mario Araújo Neto, bem como à Pró-Reitoria de Ações Comunitárias, na pessoa da Pró-

Ata aprovada na 133ª Reunião Ordinária do Colegiado Pleno, do dia 26.02.2019. 
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Reitora Ana Célia Athayde, pela acolhida à pesquisa feita pelo aluno e as contribuições dadas. O Conselheiro  

José Vanderlan informou que as eleições do CDSA acontecerão no dia de amanhã e que, após seis anos de  

trabalho, está deixando a Direção daquele Centro, e, consequentemente, o Colegiado Pleno. O conselheiro 

Homero Gustavo solicitou aos Diretores que usem o HUAC como campo de estágio, e falou sobre as diversas 

possibilidades de isto acontecer, considerando que um hospital constitui-se em espaço multidisciplinar. O  

Conselheiro Sergio Ricardo observou que existe uma demanda de Patos no Curador e que o Conselho não  

tem se reunido. Na sequência o Senhor Presidente iniciou a Ordem do Dia. 4.01. RECURSO: a SRH recorre da 

decisão da CSGAF, favorável à solicitação de André Leite Silva, interessado no Processo N  º   23096.024103/13-  

87,  no qual  recorre  do parecer  da Coordenação de Legislação e Normas,  sobre incentivo à qualificação.  

Relatora:  Maria  Célia  Caetano Palmeira.  O plenário  rejeitou,  por  maioria  de votos,  com nove (09)  votos 

favoráveis,  onze  (11)  contrários  e  nenhuma  abstenção,  o  parecer  da  relatora,  contrário  ao  pleito  do 

interessado, André Leite Silva, e favorável à Secretaria de Recursos Humanos – SRH, que, no Processo acima 

identificado, apresentou recurso. 4.02. Processo N  º   23096.023109/12-76  , em que Risomar Alves dos Santos 

encaminha,  para  apreciação,  proposta  de  criação  do  Núcleo  de  Estudos  Afro-Brasileiros  do  Centro  de 

Formação de Professores – NEAB/CFP. Relator: Luciano de Brito Júnior. Processo encaminhado à interessada, 

para  diligências,  em 29/09/2018.  4.03.  Processo N  º   23096.012674/15-43  ,  em que Vanille  Valério  Pessoa 

Cardoso encaminha, para apreciação, proposta de criação do Núcleo de Extensão, Arte e Cultura (NEARC) do  

Centro de Educação e Saúde – CES. Relator: Ricardo Cabral de Vasconcelos. Relator ausente. 4.04. Processo 

N  º   23096.032570/12-76  , em que Maria do Socorro Silva encaminha, para apreciação, minuta do Regimento 

Interno do Núcleo de Educação da Agricultura Familiar – NEAF, do Centro de Desenvolvimento do Semiárido –  

Campus de Sumé. Relator: Xisto Serafim de S. de Souza Júnior. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 

dezenove (19) votos favoráveis, nenhum contrário e uma (01) abstenção, o parecer do relator, favorável ao 

pleito  da solicitante.  4.05.  Processo N  º   23096.011922/16-09  ,  em que Fábio de Freitas  Pereira,  Chefe do 

Gabinete do Reitor,  encaminha, para apreciação, proposta de regimento Interno da Comissão Interna de 

Saúde do Servidor Público Federal – CISSP da UFCG. Relator: José Sérgio da Rocha Neto. O plenário aprovou, 

por  unanimidade de votos,  com vinte (20)  votos  favoráveis,  o  parecer  do relator,  favorável  ao pleito da 

solicitante, desde que sejam feitas modificações no texto do regimento. As adequações finais deverão ser 

homologadas na próxima reunião.  4.06.  Processo    Nº    23096.003138/17-10  , em que José Airon Barbosa da 

Silva encaminha,  para apreciação,  a proposta de regimento da Comissão Permanente de Acumulação de  

Cargos  e  Empregos  –  CPACE.  Relator: Epifânio  Vieira  Damasceno.  Relator  ausente.  4.07.  Processo  N  º   

23096.024035/18-65, em que Isabel Cristina de França Paz solicita alteração da Resolução Nº 07/2005, que 

regulamenta a Eleição dos Coordenadores da Administração Executiva Colegiada das Unidades Acadêmicas da 

UFCG. Relator: Ênio Pereira de Souza. 4.08. Homologação do parecer favorável ad-referendum, emitido pelo 

Senhor Presidente ao Processo N  º   23096.016452/18-43  , em que Benemar Alencar de Souza,  Pró-Reitor de 

Pós-Graduação, encaminha Plano Institucional de Internacionalização da UFCG. Relator: Jorge César Abrantes 

de  Figueiredo.  Processo  encaminhado,  pelo  relator,  para  diligências  na  Assessoria  Internacional.  4.09. 

Processo  N  º   23096.016722/18-10  ,  em  que  Vicemário  Simões  encaminha,  para  apreciação,  minuta  de 

resolução que cria a Coordenação de Controle Interno – CCI da UFCG e revoga a Resolução Nº 07/2003 do 

Ata aprovada na 133ª Reunião Ordinária do Colegiado Pleno, do dia 26.02.2019. 
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Conselho  Universitário  –  CONSUNI,  desta  Instituição.  Relator: Homero  Gustavo  C.  Rodrigues.  Processo 

encaminhado para  diligências  no Gabinete do Reitor.  4.10.  Processo N  º   23096.035954/18-98  ,  em que o 

Gabinete do Reitor solicita alteração da Resolução N° 04/2017, que estabelece as atribuições e as normas de 

organização e funcionamento da Comissão Própria de Avaliação – CPA.  Relator: José Ewerton Pombo de 

Farias. O plenário aprovou, por unanimidade de votos, com vinte (20) votos favoráveis, o parecer do relator, 

favorável  ao pleito do solicitante. 4.11.  Processo N  º   23096.034964/18-00  , em que João Batista dos Santos 

contesta  o  resultado  da  análise  realizada  pela  Câmara  Superior  de  Pós-Graduação  (Processo  Nº 

23096.031064/18-87) e requer que seja criada uma comissão para averiguar irregularidades ocorridas no  

Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Visitante – Edital UAGRA/CCTA/UFCG N° 02 de 

01  de  junho de  2018,  bem como solicita  apuração  de  irregularidades  no  processo  de  seleção  de  bolsa  

PNPD/CAPES, Edital PRPG nº 21/2018. Relator: Kyller Costa Gorgônio. Processo em análise. 4.12. Processo N  º   

23096.011728/18-21,  em  que Jonábio  Barbosa  dos  Santos  encaminha  Minuta  de  Resolução  de 

regulamentação de trabalho docente T-40, sem dedicação exclusiva, para os docentes da área de Direito, da 

Unidade  Acadêmica  de  Ciências  Sociais  –  UACS/CH/UFCG.  Relator: Kyller  Costa  Gorgônio.  Processo  em 

análise.  4.13.  Processo N  º   23096.037438/18-76  ,  em que Lucélia Melo Maracajá, Coordenadora de Controle 

Interno desta Instituição, encaminha o Plano de Atividades de Auditoria Interna – PAINT exercício 2019, já  

aprovado pela Controladoria  Geral  da União – CGU, para análise e  parecer  do Colegiado Pleno.  Relator: 

Homero Gustavo Correia Rodrigues. Processo em análise. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 

agradeceu a participação de todos, e encerrou a reunião, da qual eu, Maria do Socorro Pereira, Coordenadora  

da  SODS,  lavro  a  presente  Ata,  para  ser  assinada  pelo  Senhor  Presidente,  por  mim,  e  pelos  demais  

Conselheiros, após lida e aprovada. Secretaria dos Órgãos Deliberativos Superiores da Universidade Federal  

de Campina Grande, em Campina Grande, 11 de dezembro de 2018.

Ata aprovada na 133ª Reunião Ordinária do Colegiado Pleno, do dia 26.02.2019. 
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